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Vitória (ES), quarta-feira, 7 de Janeiro de 2026.

Praia, Vitória-ES, CEP  29066-920.

Vitória, 06 de janeiro de 2026.
Givaldo Vieira da Silva
DIRETOR GERAL DO DETRAN-ES

Protocolo 1701977

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NORMATIVA Nº 002, 
DE 06 DE JANEIRO DE 2026.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, na forma do artigo 7° do Decreto 
n° 4.593-N, de 28 de janeiro de 2000, republicado 
em 28 de dezembro de 2001 e no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 5° da Lei Complementar 
226/2002 e o artigo 24, alínea “h” da Lei n° 2.482 
de 24 de dezembro de 1969.
RESOLVE:
Art. 1º Revogar, parcialmente, a Instrução de 
Serviço Normativa nº 021, de 03 de abril de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 04 de abril 
de 2014, no que se refere aos artigos: §1º e §2º do 
Art. 59; Art. 60; Art. 73; Art. 75; Art. 86; Art. 88; 
Art. 89; Art. 90; Art. 91; Art. 92; Art. 93; Art. 94; 
Art. 95; Art. 96; Art. 97; Art. 98; Art. 99; Art. 100; 
Art. 101; Art. 102; Art. 103; Art. 104; Art. 108; Art. 
109; Art. 113, caput e §1º; Art. 114, §2º; Art. 115; 
Art. 117, caput e parágrafo único; Art. 119, §3º; Art. 
121, §3º; Art. 122 e Art. 124.
Art. 2º Esta Instrução de serviço entra em vigor na 
data da sua publicação.

Vitória/ES, 06 de janeiro de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor Geral do DETRAN|ES.
Protocolo 1701949

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P nº 01/2026. O 
DIRETOR DE HABILITAÇÃO E VEÍCULOS DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO no exercício de 
suas atribuições legais e na forma do artigo 75 da IS 
N nº 196/2019, com redação alterada pelo Art. 5º da 
IS N nº 126, publicada em 01/10/2020 e,
Considerando as razões e fundamentos da decisão 
exarada por esta Diretoria no Processo Administrativo 
nº 2025-GT378
RESOLVE:
Art. 1º. Tendo em vista que o prazo do recurso 
transcorreu in albis, determino que seja aplicada 
a penalidade de SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 
PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS à ECV MB 
DE MIRANDA VISTORIA VEICULAR, CNPJ: 
39.729.072/0001-00, localizada no Município de 
Conceição do Castelo/ES, com fundamento legal no 
artigo 67 da IS N nº 196/2019 do DETRAN/ES, c/c 
o artigo 12, inciso IV da Resolução Nº 941/2022 do 
CONTRAN
Art. 2º. Esta Instrução de Serviço entrará em 
vigor na data de sua publicação, dando ciência aos 
proprietários e responsáveis da empresa citada.
Art. 3º. Este processo será arquivado após o 
cumprimento da referida penalidade.

Vitória/ES, 05 de janeiro de 2026.
Raphael Piekarz Rocha
Diretor de Habilitação e Veículos do DETRAN|ES

Protocolo 1701956

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P nº 02/2026. O 
DIRETOR DE HABILITAÇÃO E VEÍCULOS DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO no exercício de 
suas atribuições legais e na forma do artigo 75 da IS 
N nº 196/2019, com redação alterada pelo Art. 5º da 
IS N nº 126, publicada em 01/10/2020 e,
Considerando as razões e fundamentos da decisão 
exarada por esta Diretoria no Processo Administrativo 
nº 2025-TM64J
RESOLVE:
Art. 1º. Tendo em vista que o prazo do recurso 
transcorreu in albis, determino que seja aplicada 
a penalidade de SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 
PELO PRAZO DE 05 (cinco) DIAS à ECV M B DE 
MIRANDA VISTORIA VEICULAR (MF VISTORIA 
VEICULAR), CNPJ 39.729.072/0001- 00, localizada 
no Município de Muniz Freire/ES, com fundamento 
legal no artigo 67 da IS N nº 196/2019 do DETRAN/
ES, c/c o artigo 12, incisos III e IV da Resolução nº 
941/2022 do CONTRAN.
Art. 2º. Esta Instrução de Serviço entrará em 
vigor na data de sua publicação, dando ciência aos 
proprietários e responsáveis da empresa citada.
Art. 3º. Este processo será arquivado após o 
cumprimento da referida penalidade.

Vitória/ES, 05 de janeiro de 2026.
RAPHAEL PIEKARZ ROCHA
Diretor de Habilitação e Veículos do DETRAN/
ES

Protocolo 1701967

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº6 DE 06 JANEIRO 
DE 2026.
O DIRETOR GERAL DO DETRAN|ES, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso I, alínea 
“c” do Decreto nº 4.593 de 28/01/2000, republicado 
em 28/12/2001.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Regime Especial de Trabalho 
à servidora DANIELI LOCATEL DE OLIVEIRA, 
Agente de Trânsito, número funcional 3617882, 
localizada na CIRETRAN Colatina, a contar de 
05/01/2026, nos termos da Lei Complementar nº 
1.019/2022, do Decreto 5214-R/2022 e da Lei nº 
11.828/2023.
Art. 2º Caberá à chefia imediata a fixação do 
cronograma semanal de jornada de trabalho 
reduzida, junto à servidora, observando a 
aplicação das regras previstas no artigo 2º da Lei 
Complementar 1.019/2022 e nos artigos 4º e 5º do 
Decreto 5214-R/2022.
Art. 3º Competirá à servidora comunicar à chefia 
imediata e à Gerência de Gestão de Pessoas qualquer 
alteração que impacte no cumprimento dos requisitos 
de concessão ou em situações de incompatibilização 
ao regime especial de trabalho, conforme previsto nos 
artigos 6º e 7º da Lei Complementar nº 1.019/2022 
e nos artigos 7º e 8º do Decreto 5214-R/2022.

Vitória, 06 de janeiro de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do Detran|ES
Protocolo 1701997
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